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PARECER JURÍDICO 

 

 

Chamada Pública nº 001/2026 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 

CONTRATOS. CHAMADA PÚBLICA. REQUISITOS 

JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO ATENDIDOS. 

POSSIBILIDADE/LEGALIDADE. 

 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo autuado sob o nº 001/2026, 

encaminhado a esta assessoria jurídica pela Agente de Contratação do 

Município de Muaná, para análise e elaboração de parecer jurídico sobre a 

minuta de edital, na modalidade Chamada Pública, cujo objeto consiste na 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Nesse sentido, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 14.133/2021, 

não abrangendo os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 

si, recomendando-se a observância do postulado da impessoalidade, que deve 

nortear os atos da administração pública. 

 

É o relatório. Passa-se ao opinativo. 
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2)  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1 – Da finalidade e abrangência do parecer jurídico. 

O presente opinativo tem como objetivo assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade do procedimento, com supedâneo no art. 53, II 

da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 
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questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 

autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a 

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
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assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

2.2 – Da modalidade adotada no procedimento. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal 

que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 

municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 

vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 

37 da CF/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
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serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 

Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, mais conhecida como a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que 

possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as 

licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções 

gerenciais. 

Nesse sentido, o chamamento público consiste em procedimento realizado 

pela administração com o objetivo de firmar parcerias entre a administração 

pública e a sociedade civil, para alcançar determinada finalidade de interesse 

público. 

Isto posto, o art. 14 da Lei nº 11.947/2009 introduziu no ordenamento 

jurídico uma nova hipótese de licitação dispensável, isto é, estabeleceu outra 

possibilidade de dispensa de licitação, além daquelas previstas na atual Lei de 

Licitações. Vejamos: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 45% (quarenta e cinco 

por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm#art14.0
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empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 

priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de 

mulheres.   Vigência. 

§ 1o A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 

sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 

observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 

Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a 

matéria. 

 

Desse modo, extrai-se do dispositivo legal acima que: a) no mínimo 45% 

dos recursos repassados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, para a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão 

ser destinados aos fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar e/ou 

pelo Empreendedor Familiar Rural e b) as aquisições junto à Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural poderão ser realizadas mediante 

dispensa de licitação. 

Portanto, depreende-se que, reservado o percentual de 45% destinado à 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e / ou Empreendedor 

Familiar Rural, inexiste óbice à realização de procedimento licitatório regular 

para a compra de alimentos referente ao percentual excedente, sendo a dispensa 

de licitação uma faculdade do gestor. 

Cumpre destacar que o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – CD/FNDE editou a Resolução nº 26/2013, que 

regulamenta a Lei nº 11.947/2009, disciplinando a aquisição de gêneros 

alimentícios no âmbito do PNAE em seus artigos 18 a 20: 

https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15226.htm#art2
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Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição 

de gêneros alimentícios. 

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com 

exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do 

processo de compra do PNAE. 

Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do 

PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo 

nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução e 

deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente 

federativo em que se localizam as escolas, priorizando os 

alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 

 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá 

ser realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 

8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, 

por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 

da Lei nº 11.947/2009. 

§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento 

licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, a 

aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 

§2º Considera-se chamada pública o procedimento 

administrativo voltado à seleção de proposta específica para 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas 

organizações. 

 

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações 

referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em 

órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo 

acesso público. 

Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal 

diário de grande circulação no estado e também, se houver, em 

jornal de grande circulação municipal ou região onde serão 

fornecidos os gêneros alimentícios. 
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Desse modo, o art. 20, § 2º da Resolução nº 26/2013 vinculou a dispensa do 

procedimento licitatório para aquisição de gêneros no âmbito do PNAE à 

realização de chamada pública, que consiste no procedimento administrativo 

voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais e 

suas organizações. 

O procedimento acima consiste em instrumento firmado a nível das 

estratégias de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 

princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, ao passo que possibilita 

a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à 

promoção da segurança alimentar e nutricional. 

Assim, dentre as modalidades de licitação já existentes, a chamada 

pública apresenta maior capacidade de atendimento às especificidades 

decorrentes da aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, visto 

que contribui para o cumprimento das diretrizes do PNAE, sobretudo no que 

tange à utilização prioritária de produtos consumidos em âmbito local, a fim 

de fortalecer os hábitos alimentares saudáveis, a cultura local e a agricultura 

familiar – elementos fundamentais na concretização da segurança alimentar e 

nutricional. 

Diante disso, conclui-se pela adequação do procedimento de dispensa de 

licitação, na modalidade chamada pública, para aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar rural e/ou dos empreendedores familiar e 

rurais ou suas organizações, para atender os alunos matriculados na rede 

municipal de ensino da creche, pré-escolar, ensino fundamental, educação de 

jovens adultos, AEE e os alunos do ensino médio, de acordo com as necessidades 
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e plano nutricional municipal da educação de Muaná/PA, com fundamento no 

art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e artigos 18 a 20 da Resolução nº 26/2013 – 

CD/FNDE. 

Ademais, verifica-se que os autos se encontram devidamente instruídos, 

deles constando: solicitação de abertura de processo licitatório com termo de 

referência; despacho contendo a dotação orçamentária para aporte das despesas; 

autorização para abertura assinada pela autoridade competente; autuação do 

procedimento; ato de designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio; 

Minuta de Edital e seus anexo; bem como o despacho de encaminhamento dos 

autos à Assessoria para análise e parecer, pelo que não há óbice ao seu 

prosseguimento. 

 

 

2.3 – Da minuta do edital e do contrato. Da publicidade. 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser 

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à 

análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, 

o edital convocatório, o termo de referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, 

à entrega do objeto e às condições de pagamento. 
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Outrossim, por se tratar de obra de engenharia, a ser entregue por 

completo, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção 

quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei 

nº 14.133/2021. 

Nesse sentido, observa-se que a minuta de contrato contém as seguintes 

cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, 

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, 

sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, 

publicações e eleição de foro, atendendo ao disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas 

que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 

respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 

e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
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entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for ocaso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 
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XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

Portanto, as minutas de edital e de contrato encontram-se com as cláusulas 

mínimas devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar 

de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração 

Pública. 

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3 - CONCLUSÃO 

 

À vista do que fora supracitado, OPINA-SE pela regularidade do 

procedimento e das minutas do instrumento convocatório e da minuta de 

contrato encaminhados, objetos de análise do presente parecer, nos limites já 

citados anteriormente. 
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É o parecer. S.M.J. 

Muaná-Pa, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
Assessoria Jurídica 
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